RETIFICAÇÃO Nº I
O Diretor de Finanças e Administração, no uso de suas atribuições, retifica o Edital 001/2006.

No Edital de Concurso Público nº 1, de 17 de outubro de 2006, publicado no Diário Oficial da União nº 202, de 20 de outubro de 2006. No item 1.5, onde se lê: a assinarão, leia-se: a assinar. Item 1.8, onde se lê: Os candidatos a vagas do cargo Assistente Executivo I, Atividade Tradutor, realizarão a prova escrita obrigatoriamente na cidade da vaga que optou no ato da inscrição, leia-se: 1.8 Os candidatos realizarão as provas objetivas na modalidade múltipla escolha e provas escritas de idiomas obrigatoriamente na cidade da vaga que optou no ato da inscrição. Item 4.3, onde se lê: no item 6.2.1, leia-se: no item 6.3.10. 

No item 6.1.3, subitem f) onde se lê:  Anexo V, leia-se: Anexo IV.

No item 7.11, onde se lê: Prefeitura, leia-se: INB. No item 7.16.1, na coluna Escolaridade, acrescentar no Assistente Executivo II, Biólogo. e onde se lê: Analista Contábil, leia-se: Analista Contábil / Auditor.

No item 7.25.2, onde se lê: inglês e alemão para o português, leia-se: inglês para português / português para inglês no cargo Assistente Executivo I – Tradutor (inglês) e alemão para português /  português para alemão no Cargo Assistente Executivo I – Tradutor (Alemão).  No item 9.3, para o cargo de Oficial Operacional III, Atividade Agente de Segurança no item c) onde se lê: Corrida de 12 (doze) minutos (ECF2), leia-se: Corrida de 12 (doze) minutos (ECF3). Para o cargo de Oficial Operacional II, Atividade Bombeiro de Brigada I, no item a) onde se lê: Abdominal (ECF1), leia-se: Abdominal (ECF2). Para o cargo de Oficial Operacional II, Atividade Bombeiro de Brigada I, no item b) onde se lê: Barra Fixa (ECF2), leia-se: Barra Fixa (ECF1).

No item 9.9, onde se lê: NFECF - ECF1 + ECF2 + EFC3 3, leia-se: NFECF = (ECF1 + ECF2 + ECF3)/3. No item 17.8, onde se lê: Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância da hora e da publicação no local de costume da entidade, leia-se: Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância do item 8). No item 17.12, onde se lê: Subitem 17.3, leia-se: subitem 17.11.

No Anexo I - Quadro de Vagas e Cadastro de Reserva, – Nível Superior, na coluna Atividades onde se lê: Analista Contábil, leia-se Analista Contábil / Auditor. na coluna Requisitos Exigidos onde se lê Ciências Sociais, leia-se Serviço Social.

No Anexo I - Quadro de Vagas e Cadastro de Reserva, foi publicado em duplicidade o cargo Assistente Executivo II – Analista de Comunicação. Desconsiderar uma.

No Anexo I - Quadro de Vagas e Cadastro de Reserva – Nível Superior, cargo Assistente Executivo III – Engenheiro Eletrônico, onde se lê: na coluna Salário: 2.014, leia-se: 2.414. Assistente Executivo III – Geólogo, onde se lê: na coluna Salário: 2414, 2414, 1753, leia-se: 1753. Assistente Executivo III – Geólogo, onde se lê: Bachalerado, leia-se: Bacharel. Assistente Executivo III – Químico, onde se lê: Bacharelado, leia-se: Bacharel.

No Anexo I - Quadro de Vagas e Cadastro de Reserva – Nível Médio, no Total de Nível Médio, onde se lê: 46 – 45 – 1, leia-se: 46 – 44 – 2.

No Anexo I - Quadro de Vagas e Cadastro de Reserva – Nível Fundamental, cargo Oficial Operacional III – Agente de Segurança, no Sumário das Tarefas, Leia-se: Zelar pela execução do serviço de guarda, de acordo com os Procedimentos, Instruções de Serviço e Normas de Proteção Física da INB. Manter a equipe e guardas informada e atualizada quanto as Normas e Instruções da Empresa. Efetuar a ronda nos postos de serviços, averiguando as condições de trabalho e o cumprimento das instruções e Procedimentos estabelecidos. Efetuar patrulhamento em todas as áreas da INB. Orientar e instruir os guardas quanto ao cumprimento de suas tarefas e ações de segurança. Controlar a movimentação de pessoal e viaturas na INB. Manter registro de toda e qualquer ocorrência de Proteção Física. Conferir e controlar os equipamentos, o armamento e as munições sob sua responsabilidade. Implementar medidas de segurança, de acordo com os procedimentos da INB, no caso de ocorrência que comprometa a segurança e a Proteção Física das instalações e do pessoal da INB.

No Anexo I - Quadro de Vagas e Cadastro de Reserva – Nível Fundamental, cargo Oficial Operacional V – Inspetor de Controle de Qualidade, no Sumário das Tarefas, onde se lê: FEC, leia-se: FCN.

No Anexo II - Conteúdo Programático, onde de lê: Analista Contábil, leia-se Analista Contábil / Auditor.

No Anexo II - Conteúdo Programático para Oficial Operacional II, Atividade BOMBEIRO DE BRIGADA I, leia-se: Código nacional de trânsito em vigor, Constituição Federal, título V – Da defesa do Estado e das Instituições Democráticas (art. 136 a 144), Conceito e importância dos primeiros socorros. Etapas básicas. Ressuscitação cardiorespiratória. Hemorragia e estado de choque. Lesões dos tecidos moles. Lesões traumato-ortopédicas. Emergências clínicas. Queimaduras e emergências ambientais. Intoxicações. Transporte de acidentados. Princípios básicos do fogo. Propagação do fogo. Classes de incêndio. Métodos de extinção. Equipamentos de combate a incêndio. Equipamentos de detecção, alarme e comunicações. Plano de emergência para incêndios. Ética Profissional.

No Anexo II - Conteúdo Programático para Oficial Operacional III, Atividade AGENTE DE SEGURANÇA, leia-se: Código nacional de trânsito em vigor, Constituição Federal, título V – Da defesa do Estado e das Instituições Democráticas (art. 136 a 144), Conceito e importância dos primeiros socorros. Prevenção e combate a Incêndio, Relações Humanos no Trabalho, Ética Profissional.

No Anexo II - Conteúdo Programático para Oficial Operacional V, Inspetor de Controle de Qualidade, leia-se: Sistema da Qualidade : NBR  ISSO 9000  e  PNQ, Programa 5 S , Procedimentos operacionais padrão , Ferramentas básicas da qualidade, Técnicas estatísticas básicas . Trabalho em equipe, Metodologia e ensaios, Leitura e interpretação de desenhos mecânicos , Instrumentação de medição e calibradores; organizações e as pessoas que nelas trabalham; funções gerais e atividades de rotina. Qualidade em prestação de serviços: as dimensões da qualidade pessoal e profissional; fatores que determinam a qualidade de um serviço; normalização técnica e qualidade; qualidade no atendimento ao público interno e externo; comunicação e relações públicas. Estudo das organizações formais, tipos de organização, organização burocrática. Análise e distribuição do trabalho. Análise do processamento. Aproveitamento racional do espaço físico. Formulários e Manuais, noções de estatística de dados. Fluxogramas. Sistemas de Informação: formulários e normalização. Distribuição do trabalho. Arranjo Físico. Ética Profissional.

Resende (RJ), 24 de outubro de 2006.
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